
SEGUNDO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO
FrDUcÁRlA DE D|RE|TOS CREDTTóR|OS E OUTRAS AVENçAS

I - PARTES

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes:

Na qualidade de fiduciante

CAPA INCORPORADORA IMOBILÁRIA PORTO ALEGRE III SPE LTDA.,

sociedade empresária limitada com sede na Rua Furriel Luiz Antônio Vargas, no 2S0,

9o andar, sala 903, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, CEp
90.470-130, inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.470.338/0001-96, com seus atos

societários arquivados na JUCERGS sob o NIRE 43.206.174.209, neste ato

representada nos termos de seu contrato social ("Fiduciante" ou "Cedente");

Na qualidade de fiduciária:

H/ABITASEC SECURITIZADORA S.A., sociedade anônima, com sede na cidade de

São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 2.Bg4,go andar,

conjunto 92, Jardim Paulistano, CEP 01451-902, inscrita no CNPJ/ME sob o no

09.304.42710001-58, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social

("Fiduciária" ou "Securitizadora" ou "Cessionária");

e, ainda, na qualidade de lntervenientes Anuentes:

EDSON FONSECA E SILVA, brasileiro, empresário, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Físicas do Ministério da Economia ("CPF/ME") sob o no 140.33',l.516-72,

portador da cédula de identidade no MG - 78.980, casado sob o regime de comunhão

universal de bens com a Sra. Marcly Guimarães Faria e Silva, empresária, com

endereço comercial na rua Diógenes Nogueira, 11, 5o andar, Centro, Edifício Central

Park, CEP 30680-040, ltaúna-MG ("8!q" ou "lnvestidor"); e

CAPA ENGENHARIA S/4, companhia fechada com sede na Rua Furriel Luiz io
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Vargas, no 25O, salas, 90'1, 902, 903, no bairro Bela Vista, na cidade de porto Alegre,
estado do Rio Grande do Sul, CEP 90.470-130, inscrita no CNpJ/ME sob o no

90.025.073/0001-20, com seus atos societários arquivados na JUCERGS sob o NIRE
43.300.051.684, neste ato representada nos termos de seu Estatuto Social ("Capa

Enqenharia" ou "Devedora" e, quando em conjunto com o rnvestidor, denominados de
" I nterven ientes Anuentes") ;

(a Fiduciante, a Fiduciária e os lntervenientes Anuentes adiante denominados
isoladamente, como "Parte" e, em conjunto e indistintamente, como "partes").

il - GONSIDERAçOES PRELTMTNARES:

A) em 11 de julho de 2017 a Cedente, o Edson e a Devedora celebraram o

lnstrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditorios e Oufras Avenças
("contrato oe cess '), conforme aditado em 11 de
2020, por meio do qual a Cedente cedeu fiduciariamente ao lnvestidor a totalidade (i)
dos direitos creditórios decorrentes dos recebíveis imobiliários, presentes e futuros,

decorrentes dos instrumentos de venda e compra de unidades autônomas do

empreendimento Life Park Colors, descritos e caracterizados no Anexo I do Contrato
de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, bem como (ii) da conta vinculada onde
serão depositados os recebíveis imobiliários descritos acima, nos termos do Contrato

de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, em garantia do cumprimento das
Obrigações Garantidas decorrentes da Cédula de Crédito Bancário no 018, emitida
pela Devedora e avalizada pelos Avalistas ("CCB") em 1 1 de julho de 201 Z, conforme
aditada pela primeiravez em 28 de novembro de 2017 e pela segunda vezna presente

data, por meio da quala DOMUS COMPANHIA HIPOTECÁRA, instituição financeira,

com filial na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, Avenida Barão de Studart, no 2360,

Aldeota, sala 505 e 506, cEP 60120-002, inscrita no cNpJ/ME sob o no

10'372.64710002-Bg ("Domus"), concedeu um financiamento imobiliário à Devedora
"Financiamento lmobiliário" ), para aplicação no desenvolvimento dos

empreendimentos habitacionais descrito no Anexo I da cGB;

B) na presente data, as Partes têm interesse em aditar o Contrato de Cessão
Fiduciária de Direitos Creditórios de modo a que a Securitizadora sub



lnvestidor, na qualidade de Cessionária do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos
Creditórios, adquirindo a Securitizadora, em razão da referida sub-rogação, todos os
direitos e obrigações que, até a presente data, eram outorgados, por meio do Contrato
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, ao lnvestidor;

C) na presente data, as Partes resolvem, ainda, incluir a Cessionária para realizar
as atividades relacionadas à administração ordinária dos Créditos Cedidos
Fiduciariamente, bem como a possibilidade da Cessionária contratar um seryicer de
sua preferência e sempre vinculada à deliberação nesse sentido obtida em
assembleia geral de Titulares de CRl, para tal função;

D) as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e

discussão de todas as cláusulas deste instrumento, cuja celebração, execução e
extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, probidade, lealdade e boa-fé.

Resolvem as Partes, na melhor forma de direito, celebrar o presente "segundo

Aditamento ao lnstrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e
Outras Avenças" ("Aditamento"), que será regido pelas cláusulas a seguir redigidas e

demais disposições, contratuais e legais aplicáveis.

cLÁusuLA pRtMEtRA - DEFtNtçÕES

1-1. Termos Definidos: Para os fins deste Aditamento, exceto quando de outra
forma previsto neste instrumento, adotam-se as definições constantes do Contrato de

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÖES

2-1. Aditamento: Pelo presente Aditamento, resolvem as Partes fazer constar que,

a partir da presente data, a Securitizadora passa a ser a única e legítima cessionária

fiduciária dos Créditos Cedidos Fiduciariamente por meio do Contrato de Cessão
Fiduciária de Direitos Creditórios, sub-rogando-se em todos os direitos e obrigações
que, até a presente data, eram outorgados pelo Contrato de Cessão Fiduciá

Direitos Creditórios ao Edson. 
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2.1.1. Em razão do disposto na Cláusula 2.1, acima, a Securitizadora passa a

ser, a partir da presente data, a única e legítima titular da propriedade resolúvel
Créditos Cedidos Fiduciariamente, conforme definidos no Contrato de Cessão
Fiduciária de Direitos Creditórios.

2.2. Considerando o acima exposto, resolvem alterar a cláusula 1.5. do Contrato de
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, que passa a viger com a seguinte redação:

"1 '5. A Cedente, desdeiá, assegura e obriga-se a creditar/depositar a totatidade

dos recursos relativos aos Créditos Cedidos Fiduciariamente na conta corrente
no 12067-0, agência 7307, do ltau lJnibanco, de titutaridade da Cessionária
("conta centralizad "). Assim, no prazo de até 60 (sesse nta) dias contados
desfa data, a Cedente se obriga a notificar os adquirentes das unidades
autonomas para que efetuem os depósifos na Conta Centralizadora, bem como
devera, no prazo de ate g0 (noventa) dias contados desfa data, entregar para

a Cessionaria copia das referidas notificações com o devido aviso de

recebimento.

1.5.1. A parfir da celebração deste contrato, a cedente deverá incluir em

fodos os bolefos de pagamento, relatiyos aos créditos cedidos que forem

emitidos contra os adquirentes, para o pagamento dos Créditos Cedidos,

a indicação da conta centralizadora como a conta para qual os
pagamentos deverão ser realizados, bem como indicar que o crédito foi
ced ido fid u ci ariamente. "

2.3. As Partes resolvem incluira cláusula 1.11. no Contrato de Cessão Fiduciária,
que passa a viger com a seguinte redação:

"1.11. A gestão financeira e as atividades relacionadas à administração

ordinária dos Créditos Cedrdos Fiduciariamente serão, a partir da cetebração

desfe instrumento, exercidas pela Cessionária, sendo que para a realização

dessas atividades foi contratado, pela cedente, às suas expensas

CERTIFICADORA DE CRÉD'rOS IMOBILIÁR'OS E PARTICIPAçOES
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sociedade por ações, com sede na cidade de são paulo, Esfado de são paulo,

na Rua Fidêncio Ramos, no 213, conjunto 42, BairroVita otímpia, inscrita no

}NPJ/ME sob o no 15.761.9s6/0001-Bs ("servicer"), para tomar fodas as
medidas legais necessárias para a cobrança dos créditos cedidos
Fiduciariamente, incluindo cobrança judicial junto aos adquirentes, bem como
para iniciar qualquer procedimento referenfe as unidades autônomas para
garantir o pagamento do Créditos Cedidos Fiduciariamente pelos adquirentes,

âs exclusivas expensas da Cedente.

1 .1 1 .1 . A fiscalização da gestão financeira será realizada pela Cessionária

e pelo seruicer, que será responsávet por fiscalizar se a cobrança dos
Créditos Cedrdos Fiduciariamente esfá sendo realizada conforme os

respectivos contratos de venda e compra, notadamente em relação ao

valor das presfações mensais, principal, juros remuneratorios,

periodicidade, datas de vencimento, dentre outros, bem como se a
arrecadação dos Créditos cedidos Fiduciariamente na conta da

Centralizadora correspondente à sua cobrança.

1.11.2. Para a efetivação da gestão dos Créditos Cedidos Fiduciariamente

pela Cessionária, a Cedente se compromete a entregar à cession ária via

original de todos os Contrafos de Venda e Compra e seus aditamentos,

bem como quaisquer documentos necessá rios para a plena gesfão dos

Créditos Cedidos Fiduciariamente a serem so/iciúados pela Cess ionária

e/ou seruicer, no prazo de até s (cinco) dias contados da data de

solicitação nesse sentido.

1.11.3. rodos os cusfos relacionados corn o seruicer contratado peta

Cessionária para gestão financeira dos Créditos Cedidos Fiduciariamente

será de obrigação exclusiva da cedente, devendo reembolsar, caso

necessário, tais cusfos à Cession ária em até 5 (cinco) Dias úteis a contar

da solicitação pela Cessionaria nesse sentido."

2.4. Por fim, resolvem alterar a planilha com a descrição dos Créditos Ced

Fiduciariamente, a qual passa a viger com a redação do Anexo I ao p

+



aditamento

CLÁUSULA TERCE¡RA - DAS RATIFIGAçÖES

3.1. Ratificacão: Permanecem inalteradas as demais disposições anteriormente

firmadas, que não apresentem incompatibilidade com o Aditamento ora firmado,
incluindo os seus anexos, as quais são neste ato ratificadas integralmente, obrigando-
se as Partes e seus sucessores ao integral cumprimento dos termos constantes no

mesmo a qualquer título.

cLÁusuLA QUARTA - DtSpOStçÕEs cERAts

4.1. As obrigações assumidas neste Segundo Aditamento têm caráter irrevogável e
irretratável, obrigando as Partes e seus sucessores, a qualquer título, ao seu integral

cumprimento.

4.2. Qualquer alteração a este Segundo Aditamento somente será considerada

válida se formalizada por escrito, em instrumento próprio assinado pelas partes.

4.3. A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas

deste Segundo Aditamento não afetará as demais, que permanecerão válidas e

eficazes até o cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas.

4-4. Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as partes será
sempre considerado mera liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de

qualquer direito, faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de

mandato), nem implicará novação, alteração, transigência, remissão, modificação ou

redução dos direitos e obrigações daqui decorrentes.

4.5. As Partes reconhecem este Segundo Aditamento como título executivo

extrajudicial, nos termos do artigo 784, incisos lll, v e Xll, da Lei n.o 13.105, de
16 de março de 2015, conforme alterada ("Códiqo de processo Civil").

4.6. Este Segundo Aditamento é regido pelas leis da República Federativa do B



CLÁUSULA QUINTA - REGISTRO

5.1. Reqistro: A Cedente deverá providenciar às suas expensas, o registro do
presente Aditamento nos competentes Cartórios de Registro de Títulos e Documentos
do local de domicílio das Partes, no prazo de até 5 (cinco) dias a contar da data de

assinatura deste instrumento, prorrogáveis, por 5 (cinco) dias, na hipótese da
Fiduciante comprovar estar cumprindo ou diligenciando para cumprir eventuais
exigências formuladas pelo Cartório competente.

CLÁUSULA SEXTA - FORO

6.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São paulo,

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas ou fundadas neste Aditamento, com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justas e contratadas, firmam este Aditamento em 04 (quatro) vias
de igual teor e forma e para o mesmo fim, juntamente com as 2 (duas) testemunhas
abaixo.

São Paulo, 11 de maio de 2020



(Pagina de assinatura 1/4 do Segundo Aditamento ao lnstrumento pafticular de
Cessão Fiduciaria de Direitos Creditórios e Oufras Avenças, celebrado, em 11 de maio
de 2020, entre a Capa lncorporadora tmobiliária Pofto Alegre ttt SpE Ltda., Habitasec
securitizadora s.A., o Edson Fonseca e silva e a capa Engenharia s/A).
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(Página de assinatura 2/4 do Segundo Aditamento ao Instrumento particular de
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Oufras Avenças, celebrado, em 11 de maio
de 2020, entre a Capa lncorporadora lmobitiaria Porto Ategre IIt SpE Ltda., Habitasec
securitizadora s.A., o Edson Fonseca e sitva e a capa Engenharia s/A).
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(Página de assrnatura 3/4 do Segundo Aditamento ao lnstrumento pariicular de
Cessão Fiduciária de Direitos Creditorios e Oufras Avenças, celebrado, em 11 de maio
de 2020, entre a Capa lncorporadora Imobiliária Porto Ategre IIt SPE Ltda., Habitasec

securitizadora s.A., o Edson Fonseca e silva e a capa Engenharia s/A).
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(Página de assrnatura do 4/4 do Segundo Aditamento ao lnstrumento Particular de
Cessão Fiduciaria de Direitos Creditórios e Oufras Avenças, celebrado, em 11 de maio

de 2020, entre a Capa lncorporadora lmobitiária Poño Alegre 1tt SPE Ltda., Habitasec

Securitiza .A., o Edson Fonseca e Silva e Engenharia S/A)
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ANEXO I

CRÉDITOS CEDIDOS FIDUGIARIAMENTE

204 R$ 229.467,721

212 R$ 223.781,462

R$ 237.603,793

403 A4 R$ 285.019,83

411 FRANCISCA MARIA DA GRAÇA

CEZAR ALVES

412

5

A Rs 84.708,24

301

7 501 A

6

DIOGO BRITTES DALUZ

I 502 A EVERTON VARGAS DE MELO

A

503

0 505 A JULIO CESAR MACEDO

508

A

A

ý
2 602

3

A

I

611

1 810

A

1

4

812 GUILHERME GUTIERRES SUMAN

11

A

CESAR SANTIN

JAIRO FERREIRA GOMES

1

1

LENIR ZIANI

BEATRICE CORREA

15

LEONARDO BATISTA FRANCO

A ANDERSON MICHAEL NOGUEIRA

A

A

A

CLECIO CLAUDIO BRANDT

CESAR SANTIN

R$ 80.392,90

FABIO LEMOS DOS SANTOS

CESAR SANTIN

R$ 207.072,08

R$ 288.327,25

R$ 259.181,92

R$ 254.287,76
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R$ 250.857,93

R$ 290.716,53

R$ 294.619,41

R$ 310.259,72

R$ 245.325,17



R$ 267.990,2016

A R$ 303.562,961 7

1

1007

I 11 A R$ 226.815,79

1112 LEANDRO MULLER R$ 236.398,68

1207 A

1 I
R$ 296.890,99

1 305 A R$ 261.848,96

20

11

308 A

02

1 3

21

1 1

08

R$ g¿0.164,18

206

A

DIEGO CRISTIANO HORN R$ 277.790,37

209

22

B ANTONIO MORES

303 B

23

309 R$ 254.179,74

24

EDUARDO ANDREATTA DE

SOUZA

502 B

508 B

25

A

1

CLEBER FERNANDO STURMER

510

1 702 B

26

908 B FRANCISCO LEONEL DISS DOS

SANTOS

FABIO LEMOS DOS SANTOS

11 B JADIR BERGONSI

27

28

11

IGOR PEREIRA DOS SANTOS

29

ANDERSON DIENSTBACH DE

AZEVEDO

A

$

30

B

3

CESAR JAIMIR BARTH

FLAVIO MOISES GRIEBELER

32

B

33

34

JORGE CARLOS SCHEFFER

VANIA BORTOLINI

B

GILCLEA LOPES GRANADA

05

CESAR EDUARDO MOTTA

VIANNA

06

R$ 116.668,18

JOSE VIEIRA GOMES

CLEIDE DA SILVA VESELY

B

R$ 276.814,82

R$ 308.612,85

CINTIA MERODE GERMANO

R$ 349.981,73

R$ 231.056,51

R$ 68.970,65

R$ 248.767,50
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R$ 254.179,74

R$ 179.203,28

R$ 249.797,48



B35 JOSNEIDE FREY R$ 259.114,12

136 20 B

37

38

0911

DIEGO STROHER R$ 185.095,87

B R$ 309.775,53

303 R$ 340.042,44

1 30539 B DIEGO CRISTIANO HORN

206 C40

1

1206

1 308 R$ 229.766,11

404

4

1

c DIEGO PALIOSA

410 C

509

42

510 c
511 C

47

43

608 ADRIANO PACK

44

B

45

HALINE DE BORBA VARGAS

46

C

JONAS RODRIGUES

ELOIZA DA SILVA MARTINS

C

FERNANDA GEHM

JULIANA ROCHA VILLANOVA

ABELMAIM ALESSANDRO DA

SILVA

FABRICIO DA SILVEIRA PRATES

c

DIEGO RICARDO IEGGLE

FRANCOSI

R$ 283.887,82

R$ 154.620,76

R$ 281.296,63

R$ 271 .710,97
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R$ 123.314,61

R$ 189.645,31

R$ 271 .710,97

R$ 199.759,72


